	
APLICAÇÃO DE LEI 10.537/02 (a partir de 27/09/02)

Custas e Emolumentos Devidos nos Procedimentos Junto a Justiça do Trabalho

– Fase de Execução – 




	Custas devidas pelo Executado: Pagamento ao Final  

( Código da Receita Federal: 8019



	                                                      - Arrematação

- Auto de                                       - Adjudicação

                                                      - Remição                                                                                   
	5% sobre o valor respectivo até o limite de R$ 1.915,38

	- Diligência do Oficial de Justiça – Zona Urbana
	R$ 11,06

	- Diligência do Oficial de Justiça – Zona Rural
	R$ 22,13

	- Agravo de Instrumento
	R$ 44,26.

	- Embargos
	- à Execução
	R$ 44,26.

	
	- de Terceiros
	R$ 44,26.

	
	- à Arrematação
	R$ 44,26.

	- Recurso de Revista
	R$ 55,35.

	- Impugnação à Sentença de Liquidação
	R$ 55,35.

	- Despesa de Armazenagem em Depósito Judicial
	Por dia: 0,1% do valor da avaliação.

	- Cálculos de Liquidação Realizados pelo Contador do Juízo
	0,5% sobre o valor liquidado, até o limite de R$ 638,46.


	Emolumentos devidos pelo Requerente: pagamento contra-entrega

( Código da Receita Federal: 8168



	- Autenticação de fotocópias
	R$ 0,55 por Folha.

	- Fotocópia de peças
	R$ 0,28 por Folha

	- Cartas de:
	- Sentença
	R$ 0,55 por Folha.

	
	- Adjudicação
	R$ 0,55 por Folha.

	
	- Remição
	R$ 0,55 por Folha.

	
	- Arrematação
	R$ 0,55 por Folha.

	- Certidões
	R$ 5,53 por Folha.


CUSTAS PROCESSUAIS (Residuais) – AUTOS FINDOS/ELIMINADOS

( Código da Receita Federal: 3981

DARF – DEPÓSITO JUDICIAL 

DÍVIDA ATIVA – Processos de Execução Fiscal de

Competência da Justiça do Trabalho (Ato Declaratório nº 65, de 05/08/04)

( Código da Receita Federal: 7525
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